Edicao n°® 280/2025 Brasilia - DF, disponibilizagéo quarta-feira, 17 de dezembro de 2025

Altera a Portaria Presidéncia n® 320/2025, que designa os membros do Comité
Gestor Nacional de Sustentabilidade do Poder Judiciario, instituido pela Portaria
Presidéncia n°® 134/2025.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA (CNJ), no uso de suas atribuigbes legais e regimentais e considerando o contido
no processo SEI/CNJ n° 07132/2025,

RESOLVE:

Art. 1° O art. 1° da Portaria Presidéncia n° 320/2025 passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

XIX - Antdnio Itamar de Sousa Gonzaga, Juiz de Direito e membro do Subcomité de Logistica
Sustentavel (SLS) do Tribunal de Justica do Estado do Amazonas." (NR)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Ministro Edson Fachin

PORTARIA PRESIDENCIA N° 462, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

Institui o Programa Conecta para identificar e nacionalizar solugdes tecnoldgicas
inovadoras por meio da PDPJ-Br mediante estratégias de colaboragcéo
institucional entre os tribunais e o CNJ.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIGA (CNJ), no uso de suas atribui¢cdes legais e regimentais e tendo em vista o contido
no processo SEI/CNJ n°® 21074/2025,

RESOLVE:

CAPITULO |
DO PROGRAMA

Art. 1° Fica instituido o Programa Conecta, com o objetivo de identificar, difundir e nacionalizar solugbes tecnolégicas inovadoras por meio
da Plataforma Digital do Poder Judiciario (PDPJ-Br).

Paragrafo unico. A nacionalizagao de solugdes de TIC observara as diretrizes e procedimentos deste normativo referentes a proposigéo,
avaliagéo, execugao, monitoramento, implantagdo e niveis de servigo para atendimento e sustentagao.

Art. 2° O programa Conecta é orientado pelos seguintes principios:

| - colaboragéo interinstitucional: promover o compartilhamento e a constru¢éo conjunta de solugbes de interesse publico entre tribunais, e
entre os tribunais e o CNJ;

Il - graduagédo de responsabilidades: definir papéis institucionais e competéncias das entidades colaboradoras conforme o nivel de
envolvimento do CNJ no desenvolvimento, na implementagdo e na manutencgéo das solugdes;

Il - sustentabilidade tecnologica e orgamentaria: proporcionar o uso racional de recursos mediante previsibilidade e distribuicdo de riscos e
de custos diretos ou indiretos entre as entidades participantes;

IV - governanga institucional: assegurar o alinhamento das solugdes de TIC ao portfélio de projetos, normas e sistemas do CNJ;
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V - transparéncia e rastreabilidade: certificar que todas as fases de desenvolvimento, integragdo e manutencdo de cada solugdo sejam
executadas de formar clara e integra;

VI - seguranga da informagéao: assegurar que as solugdes de TIC integrantes do programa obedegcam aos requisitos e pardmetros de seguranca
da informagao necessarios para preservacéo dos ambientes do CNJ; e

VII - continuidade do servigo publico: possibilitar a manutencao das solugées de TIC mesmo em caso de desligamento de parceiros.

CAPITULO Il
DAS DEFINICOES

Art. 3° Para efeito do disposto nesta Portaria, entende-se por:

| - titular da solugédo: instituigdo ou organizagéo, publica ou privada, responsavel pelo desenvolvimento inicial da solugao de TIC submetida
a apreciacdo no Programa Conecta.

Il - coordenador do programa: integrante do Comité Gestor do Programa Conecta responsavel por planejar e coordenar as agdes e as iniciativas
do programa;

Il - gerente do projeto: responsavel por coordenar as agdes necessarias a execugdo do projeto, desde o planejamento até a concluséo;
envolver a equipe e as demais partes interessadas; promover a interlocu¢éo entre todos os atores do processo; e manter a documentacéo
e os sistemas atualizados, conforme a metodologia de gestdo de projetos adotada e exercer, em projetos ageis, fungédo equivalente como
scrum master ou lider de equipe;

IV - ponto focal técnico: responsavel, no CNJ, por coordenar as agdes técnicas necessarias para disponibilizagao de solugéo de TIC na PDPJ-
Br e por realizar a interlocugao com os parceiros institucionais para a resolu¢do de problemas;

V - gestor negocial: responsavel pela definicdo das regras de negdcio e dos requisitos que o produto do projeto deve atender para o atingimento
dos objetivos do negdcio. Para isso, deve ser detentor de conhecimento sobre o dominio negocial e os beneficios visados pelo projeto, de
modo a maximizar o valor dos produtos, gerenciando as expectativas funcionais e de negdcio as equipes de desenvolvimento; e

VI - gestor técnico: responsavel por coordenar as agbes técnicas necessarias a implementagéo das necessidades negociais do projeto.

CAPITULO Il
DO COMITE GESTOR

Art. 4° Compdem o Comité Gestor do Programa Conecta:

| - dois juizes auxiliares do CNJ, sendo um indicado pela Presidéncia e outro indicado pela Corregedoria Nacional;
Il - trés juizes indicados pela Presidéncia do CNJ, com experiéncia em gestéo de projetos de tecnologia e inovagéo;
Il - diretor de projetos do Departamento de Tecnologia da Informagéo e Comunicagéo (DTI);

IV - um representante da Divisdo de Gestao do Processo Judicial Eletrénico (DPJE) do DTI; e

V - um representante da Coordenadoria de Relacionamento com Usuarios(Core).

Paragrafo unico. O Coordenador do Programa Conecta sera designado entre os membros magistrados do Comité.

CAPITULO IV
DA PROPOSIGAO DE NACIONALIZAGAO

Art. 5° O titular da solugéo propora ao Conselho Nacional de Justiga a nacionalizagéo de solugao de TIC por meio do Formulario de Proposicao
de Projetos, publicado na area do Programa Conecta no Portal do CNJ.

Paragrafo unico. No ato de proposic¢éo, cabe ao titular da solugéo indicar:

| - descrigéo funcional e técnica da solugéo de TIC;

Il - estagio de desenvolvimento ou maturidade da solugéao de TIC;

Il - modelo de governanca pretendido, entre os modelos indicados no art. 13; e
IV - requisitos de infraestrutura, integragao ou suporte colaborativo.

Art. 6° O Comité Gestor do Programa Conecta podera promover iniciativas de prospeccao e de identificacdo de solugbes de TIC, podendo
realizar chamamentos publicos, visitas a tribunais, concursos, competi¢cdes e agdes similares.

Paragrafo unico. Na hipétese do caput, o coordenador do programa registrara diretamente a proposta de nacionalizagéo, ap6s concordancia
do titular da solugao.

Art. 7° Ao submeter formalmente a proposta ou concordar com sua apresentacédo nos termos do paragrafo anterior, o titular da solugcéo
concordara com as condi¢cdes estabelecidas na presente Portaria.

Paragrafo unico. A proposta sera registrada em expediente SEI proprio e, em seguida, encaminhada ao Comité Gestor do Programa.




Edicao n°® 280/2025 Brasilia - DF, disponibilizagéo quarta-feira, 17 de dezembro de 2025

CAPITULO V
DA AVALIAGAO DA PROPOSTA DE NACIONALIZAGAO

Art. 8° Compete ao Comité Gestor do Programa avaliar a proposta de nacionalizagéo de solugao.

Paragrafo Unico. A avaliagéo da proposta de nacionalizagéo considerara:

| - os aspectos estratégicos, negociais, técnicos e orgamentarios referentes a solugéo de TIC, incluindo a sua relevancia institucional;
Il - a viabilidade de enquadramento do modelo de governanca indicado;

Il - a aderéncia da solugao as diretrizes da PDPJ-Br e ao planejamento estratégico do CNJ;

IV - a possibilidade e a disponibilidade de colaboragao de outros Tribunais no processo de desenvolvimento e de implementagéo da solugéo
de TIC; e

V - os requisitos de infraestrutura, de integracdo e de suporte colaborativo relativos a solugéo de TIC.

Art. 9° O Comité Gestor do Programa podera solicitar ao titular da solugao informag¢des complementares sobre os aspectos técnicos da solugéo,
sobre a viabilidade da infraestrutura do titular da solugé@o e sobre outras questées necessarias para a adequada avaliagéo da proposta.

Art. 10. O Comité Gestor do Programa podera solicitar pareceres de alinhamento estratégico a Coordenadoria de Apoio a Governanca de
TIC (COAG-DTI) e ao Departamento de Gestao Estratégica (DGE), que avaliardo, no primeiro caso, a aderéncia da proposta as diretrizes
de governanga, inovagéo e planejamento estratégico de TIC do Conselho, e, no segundo caso, a aderéncia da proposta as diretrizes de
planejamento institucional do Conselho.

Art. 11. A Diretoria Técnica do DTI elaborara parecer de viabilidade técnica da proposta, considerando os seguintes aspectos:
| - compatibilidade da solugdo de TIC com a infraestrutura existente (hardware, software, rede e seguranca);

Il - existéncia de equipe qualificada ou necessidade de capacitagao e/ou contratagéo;

Il - estimativas dos custos (licengas, manutengéo, suporte, treinamento, operagéo continua);

IV - riscos técnicos, operacionais e de seguranga da informagéo;

V - prazos factiveis para desenvolvimento e implantagéo;

VI - métricas de desempenho e escalabilidade para garantir que a solugéo possa crescer conforme demanda; e

VII - consequéncias da implantacédo da solugao no ambiente dos servigos de TIC sustentados pelo CNJ.

Art. 12. Rejeitada a proposta, o titular da solugéo sera comunicado, com a devida justificativa, por meio do enderecgo eletrdnico informado
na proposicao.

CAPITULO VI
DA EXECUGAO

Art. 13. A proposta aprovada sera transformada em projeto de nacionalizagéo de solugédo de TIC, dando-se inicio a fase de execugao, que
seguira o processo de gestédo de projetos, programas e portfolio do CNJ, observadas as especificidades definidas neste normativo.

Paragrafo unico. Os projetos de nacionalizagédo serdo enquadrados, para fins de definicdo de responsabilidades, em um dos seguintes modelos
de governanga:

| - modelo de governanga orientada;
Il - modelo de governanca compartilhada ou federada; e
IIl - modelo de governancga centralizada.

Art. 14. No modelo de governanca orientada, a gestdo, a operagdo e o suporte da solugdo de TIC permanecem integralmente sob
responsabilidade do titular da solugédo, sem responsabilidades operacionais por parte do CNJ, ao qual compete desempenhar as seguintes
fungdes:

| - apoio técnico e metodoldgico as praticas de desenvolvimento da solugao;

Il - orientagdo para deposito do codigo-fonte, documentagéo e artefatos na PDPJ-Br;
IIl - acompanhamento geral da evolugdo da solugéo no ecossistema da plataforma;
IV - promocéao da articulagéo entre tribunais interessados na solugéo; e

V - difuséo da solugédo por meio de estratégias de comunicagéo institucional.

Art. 15. No modelo de governanga compartilhada ou federada, o titular da solugdo promove o desenvolvimento, a melhoria continua ou a
nacionalizagao da solugao de TIC:

| - em conjunto com o CNJ, quando a solugéo tecnolégica fizer uso de servigos estruturantes de integragéo, comunicagao e interoperabilidade
sob a responsabilidade do CNJ; e

Il - em conjunto com tribunais e entidades parceiros, sob a orientacdo do CNJ, mediante cooperacao técnica, divisdo de responsabilidades
e colaboragao estruturada.

§ 1° Compete ao CNJ:
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a) prospectar, identificar e convidar entidades e tribunais parceiros com perfil técnico, capacidade operacional ou interesse funcional aderentes
a solugao;

b) facilitar a comunicagao e a coordenacgéo entre os tribunais e entidades participantes;
c) estabelecer boas praticas de colaboracgéo interinstitucional;
d) monitorar o andamento das agdes colaborativas e mediar alinhamentos técnicos;

e) no caso do inciso I, formalizar o grupo colaborador, formado pelo titular da solug&o e por entidades ou tribunais parceiros, com a definicdo
de responsabilidades, do backlog colaborativo e dos cronogramas e protocolos de entrega;

f) disponibilizar e manter a infraestrutura de integracdo, comunicacdo e interoperabilidade necessaria ao funcionamento da solugdo no
ambiente da PDPJ-Br;

g) assegurar padrées técnicos, diretrizes de interoperabilidade e fluxo regular de informagées entre os participantes; e
h) fomentar o compartilhamento colaborativo e a padronizagéo tecnoldgica entre os tribunais envolvidos.

§ 2° Compete ao titular da solugdo manter a gestdo e a sustentagao da solugéo de TIC com a participacdo ativa das entidades ou tribunais
parceiros.

§ 3° O grupo colaborador definird, com auxilio do CNJ, as contribuicbes de cada integrante nas acdes de desenvolvimento, teste,
documentagéo, sustentagdo ampliada, apoio ao usuario, homologagéao funcional e outras tarefas acordadas entre os envolvidos.

§ 4° A governanca compartilhada pressupde que a evolugdo da solugéo resulta da soma de esforgos entre o grupo colaborador e o CNJ,
cada qual em sua esfera.

Art. 16. No modelo de governanga centralizada, a solugdo é gerida, sustentada e suportada pelo CNJ, no ambiente da PDPJ-Br, em
colaboragdo com o tribunal titular.

§ 1° Compete ao CNJ:

a) realizar a gestao plena da solugéo, incluindo operacao, sustentacdo, monitoramento e suporte técnico;
b) garantir a infraestrutura necessaria a disponibilidade, seguranca e integridade da solucao; e

c) coordenar a evolugao tecnoldgica, o ciclo de vida e as atualizagbes da solugao.

§ 2° Compete ao tribunal titular:

a) fornecer conhecimento técnico especializado sobre a solucéo;

b) realizar validagéo funcional, indicando necessidades, requisitos e aprimoramentos; e

c) participar conjuntamente do planejamento evolutivo, visando ao aperfeicoamento continuo da solugéo.

Art. 17. O enquadramento da solu¢gdo em um dos modelos de governanca obedecera as diretrizes da Politica de Governanca e Gestéo de
Tecnologia da Informagéo e Comunicagédo do Poder Judiciario e as deliberagbes do Comité Gestor da PDPJ-Br.

§ 1° Cabera ao Comité Gestor do Programa, em conjunto com o titular da solugédo, definir o modelo de governanca a ser adotado para a
solugéo conforme os seguintes parametros:

| — grau de maturidade da solugao;

Il — capacidade de sustentagdo técnica do titular da solucgéo;

11l — complexidade operacional para o desenvolvimento da solugéo de TIC;

IV — interesse e capacidade de participagcéo de outros tribunais; e

V — disponibilidade de recursos do CNJ.

§ 2° Para os modelos de governanca colaborativo e centralizado, compete ao CNJ garantir:
| - autenticagéo e autorizacdo seguras, conforme as diretrizes de identidade unificada do Poder Judiciario;
Il — rastreabilidade e auditoria de acessos e transagdes;

IIl — observabilidade e monitoramento continuo;

IV — gestéo de contratos de interface e padronizacdo de esquemas de dados; e

V — integridade, alta disponibilidade e seguranca da informacéo sob seu dominio.

§ 3° As solugbes podem migrar entre modelos de governanga, conforme maturidade ou estratégia institucional, desde que avaliado e autorizado
pelo Comité Gestor do Programa.

Art. 18. O titular da solugdo devera compor equipe especifica apara desenvolvimento do projeto e indicar as pessoas que deverdo atuar como
Gestor Negocial, Gestor Técnico e Gerente do Projeto.

Art. 19. Cabera ao CNJ designar o ponto focal técnico e equipe para apoiar no desenvolvimento e gestao do projeto.
Art. 20. A execucgéao dos projetos do Conecta contempla as seguintes atividades:
| - arquitetura: avaliagéo e validagao da arquitetura da solugéo de TIC;

Il - planejamento: planejamento das atividades, com seu respectivo prazo; definicdo de responsaveis e recursos necessarios para
disponibilizagéo da solugéo de TIC;

Il - integracao: implementacao das integragdes necessarias (sistemas, portais, aplicativos) para pleno funcionamento da solucédo de TIC;
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IV - identidade visual: definicdo e aprovagéo da identidade visual da solugéo de TIC;
V - experiéncia do usuario (UX): analise e implementagédo de melhorias relacionadas a interface da solugdo do ponto de vista dos usuarios;

VI - phase-out: planejamento da implantagdo da solugdo em ambiente de producgédo, elaboracdo de manuais, FAQs, criacdo das filas de
atendimento e capacitagdo da equipe de atendimento e sustentagéo; e

VII - Capacitacédo e Divulgagéo: definigéo, criacao e realizagédo de treinamentos, disponibilizacao de videos de divulgacdo da solugéo, assim
como formulagéo e implementagéo das estratégias de divulgacao.

CAPITULO VI
DO MONITORAMENTO E CONTROLE

Art. 21. Compete ao Coordenador do Programa:

| - supervisionar as a¢des e as iniciativas do Programa Conecta, primando pelo desempenho eficiente e regular dos projetos de nacionalizagéo,
pelo cumprimento dos cronogramas de trabalho e pelo fiel alcance dos resultados propostos;

Il - promover, com o auxilio dos demais membros do Comité Gestor, a interlocugao entre o titular da solugéo, as entidades parceiras e as
unidades do CNJ, coordenando os esforgos necessarios para solucionar questdes negociais, técnicas e politico-institucionais relacionadas
ao projeto de nacionalizagéo; e

Il - convocar, com periodicidade minima quinzenal, reunides do Comité Gestor para acompanhamento dos projetos, com registro das atas
e deliberagdes no sistema SEI.

Art. 22. O Escritorio Setorial de Projetos de Tl prestara o apoio técnico necessario ao desenvolvimento do cronograma, a mitigagéo de riscos
e a realizagdo das entregas no ambito dos projetos de nacionalizagéo.

CAPITULO VI
DA IMPLANTAGAO EM PRODUGAO

Art. 23. Compete ao gerente do projeto coordenar, em conjunto com o coordenador do programa, as atividades relacionadas a implantagcéo
da solugéo de TIC em ambiente de producéo.

Art. 24. As ac¢des necessarias a disponibilizacado da solugdo em ambiente de produgao integrardo o Plano de Implantagéo, que devera ser
aprovado pelo Comité Gestor do Programa antes de sua implementacéo.

Paragrafo unico. O Plano de Implantacdo podera ser elaborado em documento especifico ou compor uma das fases do projeto de
nacionalizagéo.

Art. 25. Cabera, preferencialmente, a central de atendimento ao usuario do CNJ criar as filas de atendimento e os acessos necessarios para a
solugéo a ser implantada, incluindo as dos niveis especializados (N2, N3), que deverao ser associadas a equipe do titular da solugao, exceto
se o plano do projeto dispuser de modo diverso.

§ 1° Cabera a central de atendimento ao usuario do CNJ capacitar as equipes dos niveis especializados (N2, N3) na ferramenta oficial do
CNJ para gestédo de chamados, garantindo operacéo eficaz dessas filas.

§ 2° Cabera ao titular da solugdo encaminhar a central de atendimento ao usuario do CNJ relagdo com o nome, e-mail e telefone de contato de
todos os especialistas que atuardo nas filas especializadas antes da sua disponibilizagdo no ambiente de produgdo da PDPJ-Br, ressalvada
disposigéo em sentido diverso no plano do projeto.

Art. 26. Apds a concluséo de todas as fases previstas no plano de implantacdo e na auséncia de ajustes pendentes, o gerente do programa
devera comunicar formalmente a todos os envolvidos sobre a nacionalizagao da solugéo de TIC, bem como providenciar sua divulgagao por
meio da unidade competente.

CAPITULO VIII
DO ATENDIMENTO AO USUARIO E SUSTENTAGAO

Art. 27. Cada solucdo tecnologica integrada ao Programa Conecta devera possuir um Acordo de Nivel de Servigo (SLA - Service Level
Agreement) especifico, aprovado pelo Comité de Gestao de TIC, que estabelecga:

| - os niveis de atendimento (nivel inicial, especializado ou outros que se fizerem necessarios);

Il - as responsabilidades de cada parte envolvida (titular da solugado, central de atendimento, CNJ e eventuais parceiros);
Il - os prazos maximos de resposta, encaminhamento e resolu¢cdo de chamados;

IV - os indicadores de desempenho, qualidade e disponibilidade da solugéo; e

V - os canais oficiais de comunicagéo e registro de chamados.

§ 1° O SLA integrara o plano do projeto e sera obrigatdrio para todas as solugdes nacionalizadas pelo Programa Conecta.

§ 2° O Comité de Gestao de TIC podera revisar ou atualizar os parametros do SLA sempre que houver alteracédo relevante nas condi¢cdes
operacionais ou contratuais da solugao.

Art. 28. O ndo cumprimento dos prazos, niveis de atendimento ou demais compromissos estabelecidos no SLA implicara:
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| — notificagéo formal ao titular da olugdo, encaminhada pelo Departamento de Tecnologia da Informagédo e Comunicagao (DTI-CNJ), com
copia aos Gestores Negocial e Técnico;

Il — aplicacdo das medidas corretivas previstas no SLA, incluindo adverténcias, restricdo temporaria de acesso ou reavaliagdo da continuidade
da parceria;

Il — em caso de reincidéncia ou inércia, suspenséo temporaria da solugdo do Programa Conecta, até o restabelecimento da conformidade
com o SLA.

Art. 29. Falhas criticas que comprometam a segurancga, estabilidade ou funcionamento do ambiente de producdo do CNJ poderéo justificar a
suspensédo imediata da solugéo, independentemente de prazo previsto no SLA, mediante justificativa técnica do DTI.

Art. 30. O desligamento temporario ou definitivo da Solugéo de TIC do Programa Conecta acarretara:
| — a excluséo temporaria ou definitiva da PDPJ-Br;

Il — a cesséo integral ao CNJ de todos os elementos técnicos e operacionais necessarios a continuidade da integracao, incluindo cédigo-fonte,
artefatos técnicos, esquemas, scripts, configuragdes e documentacao.

§ 1° Durante o processo de desligamento, o titular da solugéo devera prestar apoio técnico e colaborar com a transferéncia de conhecimento
e estabilizagdo do ambiente.

§ 2° O CNJ podera buscar novo parceiro interessado em assumir a sustentagéo total ou parcial da solugéo desligada.

Art. 31. O titular da solugéo podera solicitar o encerramento de sua participacdo no Programa Conecta mediante notificacdo com antecedéncia
minima definida no respectivo SLA, observados os critérios de desligamento previstos neste Capitulo.

CAPITULO IX
DISPOSIGOES FINAIS

Art. 32. O descumprimento das normas desta Portaria acarretara suspenséo ou cancelamento do projeto de nacionaliza¢édo da solugdo de TIC.

Art. 33. Esta Portaria devera ser observada pelas unidades do CNJ nos procedimentos de nacionalizagéo propostos pelos 6rgaos do Poder
Judiciario e por entidades externas.

Paragrafo Unico. A aprovagéo da nacionalizagao de solugbes de TIC dispensa a celebragéo de Acordo de Cooperagédo Técnica (ACT) com
este Conselho e com outros 6rgéos do Poder Judiciario.

Art. 34. Portaria do DTI regulamentara os requisitos técnicos especificos e o fluxo de nacionalizagdo para cada tipo de projeto, observados
0s modelos previstos no art. 9°.

Art. 35. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Ministro Edson Fachin

PORTARIA PRESIDENCIA N° 465, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

Institui Grupo de Trabalho para a elaboragéo de diretrizes nacionais sobre Grupos
Reflexivos e Responsabilizantes de homens autores de violéncia doméstica e
familiar contra as mulheres (GRHAV), no ambito do Poder Judiciario.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA (CNJ), no uso de suas atribuigdes legais e regimentais e tendo em vista o
processo SEI/CNJ n° 08256/2021,

RESOLVE:

Art. 1° Instituir Grupo de Trabalho para a elaboracgéo de diretrizes nacionais sobre Grupos Reflexivos e Responsabilizantes de homens autores
de violéncia domeéstica e familiar contra as mulheres (GRHAV), nos termos da Lei n°® 11.340/2006, da Recomendacgao CNJ n°® 124/2022 e dos
tratados internacionais de direitos humanos ratificados pelo Brasil.

Art. 2° O Grupo de Trabalho observara os seguintes principios:
| - a promogéo da igualdade entre mulheres e homens;

Il - a prevengédo da revitimizagéo e centralidade da protecdo as mulheres em situagéo de violéncia;




